
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1637, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ) e adicionais não restituíveis

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº
124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e pelo art. 6º, II e XX, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Normativa
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no processo SEI n° 59004.001265/2023-32; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar: 

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 229/2025 (SEI 0709032), em favor da Empresa AGUAS LEBRINHA LTDA,
CNPJ: 14.926.356/0005-99, localizada no Município de Ipiranga do Norte, Estado do
Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam., processo SEI n° 59004.001445/2025-86;

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 228/2025 (SEI 0708969), em favor da Empresa AGUAS LEBRINHA LTDA,
CNPJ: 14.926.356/0006-70, localizada no Município de Jaciara, Estado do Mato Grosso,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001455/2025-11.

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 261/2025 (SEI 0720131), em favor da AMBIPAR ENVIRONMENT MANAUS
LTDA, CNPJ: 12.163.869/0001-36, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins
de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001446/2025-21.

IV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 255/2025 (SEI 0720078), em favor da BAJAJ DO BRASIL COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA, CNPJ: 45.859.932/0001-22, localizada em Manaus, Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº



2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001253/2025-70.

V - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 241/2025 (SEI 0712050), nº 242/2025 (SEI 0712052) e nº 243/2025 (SEI
0712054), em favor da Empresa Bernardo Alimentos Indústria e Comércio Ltda, CNPJ:
05.194.398/0001-68, localizada no Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, para fins
de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.000100/2025-13.

VI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 342/2025 (SEI 0721369) e nº 343/2025 (SEI 0721370), em favor da
Empresa BLOCO DE ONZE AEROPORTOS DO BRASIL S.A, CNPJ: 48.725.405/0013-57,
localizada no Município de Santarém, Estado do Pará, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.000983/2025-53.

VII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 221/2025 (SEI 0708757) e nº 222/2025 (SEI 0708759), em favor da
Empresa DURLICOUROS IND E COM DE COUROS, EXP E IMPORTACAO LTDA, CNPJ:
00.105.229/0006-03, localizada em Cuiabá, Estado do Mato Grosso, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001290/2025-88.

VIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 314/2025 (SEI 0721070), 315/2025 (SEI 0721072) e 316/2025 (SEI ​​​​​​​
0721074​​​​​​​) em favor da Empresa DURLICOUROS IND E COM DE COUROS, EXP E
IMPORTACAO LTDA, CNPJ: 00.105.229/0004-33, localizada no Município de Xinguara,
Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal,
em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001446/2024-40.

IX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 299/2025 (SEI 0720605), em favor da Empresa EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ: 04.895.728/0001-80, localizada em Belém,
Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal,
em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.000950/2024-22.

X - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 258/2025 (SEI 0720115) e nº 259/2025 (SEI 0720117), em favor da
FÁBRICA RAINHA ISABEL LTDA, CNPJ: 04.223.244/0001-94, localizada em Manaus,
Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo
fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida



Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos
Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001388/2025-35.

XI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 340/2025 (SEI 0721352), em favor da Empresa FEMAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ: 05.778.252/0001-60, localizada no Município de
Ariquemes, Estado de Rondônia, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001816/2025-20.

XII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 258/2025 (SEI 0720102), em favor da HARLEY-DAVIDSON DO BRASIL
LTDA, CNPJ: 02.273.580/0001-16, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins
de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001046/2025-15.

XIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 349/2025 (SEI 0721444), em favor da Empresa Minebea Accesssolutions
do Brasil Ltda, CNPJ: 07.379.546/0001-44, localizada em Manaus, Estado do Amazonas,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n°  59004.001361/2025-42.

XIV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 267/2025 (SEI 0720266), em favor da Empresa IBSCO - INDUSTRIA
BRASILEIRA STIVAL COMPANY LTDA, CNPJ: 42.711.610/0001-43, localizada no Município
de Gurupi, Estado do Tocantins, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n°  59004.000404/2025-72.

XV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 234/2025 (SEI 0709808), em favor da Empresa ICOFORT
AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ: 02.952.466/0006-27, localizada no Município de Nova
Mutum, Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n°  59004.000297/2025-82.

XVI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 277/2025 (SEI 0720330) e nº 278/2025 (SEI 0720332), em favor da
Empresa Rd-Tronics Industria e Comercio de Componentes Eletronicos LTDA, CNPJ:
38.315.730/0001-54, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001540/2025-80.



XVII - Aprovar o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ)
e adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 264/2025 (SEI 0720241) e nº 265/2025 (SEI 0720243​​​​​​​​​​​​​​), em favor da
Empresa TAILAMINASPLAC LTDA, CNPJ: 03.950.836/0001-45, localizada no Município de
Tailândia, Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001048/2025-12.

XVIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Ampliação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 297/2025 (SEI 0720596), em favor da Empresa TUPA INDUSTRIA DE
MOTOS LTDA, CNPJ: 43.683.448/0001-60, localizada em Manaus, Estado do Amazonas,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n°  59004.001623/2025-79.

XIX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 227/2025 (SEI 0708963), em favor da Empresa VELOZ QUIMICA
DERIVADOS DE PETROLEO E SOLVENTES LTDA, CNPJ: 04.051.523/0001-18, localizada em
Benevides, Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n°  59004.001410/2024-66.

XX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 290/2025 (SEI 0720375) e nº 291/2025 (SEI 0720376), em favor da
Empresa BLOCO DE ONZE AEROPORTOS DO BRASIL S.A, CNPJ: 48.725.405/0007-09,
localizada no Município de Parauapebas, Estado do Pará, para fins de reconhecimento e
concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.000972/2025-73​​​​​​​.

XXI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 350/2025 (SEI 0721448), em favor da Empresa VIA CERTA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE SANEANTES LTDA, CNPJ: 04.356.697/0001-99, localizada em Manaus,
Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo
fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida
Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos
Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.001381/2025-13​​​​​​​.

 

​​​​​​​Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
19/12/2025, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 19/12/2025,
às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 19/12/2025, às 13:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 19/12/2025, às 13:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 19/12/2025, às
14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0722557 e
o código CRC 9A3817AB.
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Referência: Processo nº 59004.001265/2023-32 SEI nº 0722557


